
4? m %

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

19 á

PROTOCOLO N.

í

J.A.

/- ^ ;

■  ü

u. ÁM. .íl4A,.(>3--^

Aos..

AUTUAÇÃO

Aí.
. r

mil novecentos e

e mais docúmentos que se seguem.

dias do mês de.....^..^ACMAJüX^., do ano de.
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Pró^éto dã L«1 uQ lo.

ül-fcora o Código Tributário do Muni-

ôiplõ o dá outras providencias.

átU IQ • O imposto de industria e profissão incidir! sobre as ati
vidades industriais, comerciais e profissionais em geral,
exercidas no Município, ainda que transitoriamente.

-ârt. 2S -

jÃrt.. 3Q _

<0

IQ >

§  22

■Art, -

Os industriais, comerciantes, hoteleiros,npadereiros, pr^
prietarios de pensões, restaurantes, padarias, bars, etc.,
sujeitos ao registro de vendas para o pagamento do impos
to de lendas e Consignações, pagarão o imposto municipal
de industria e profissões na base de 1% sobre os totais do
suas vendas anuais.

o lançaasnto sará faito anuslmsnta, por funcionários, devi
damente orodonoladOs, tooando-ss por baso as vendas do ano
anterior, sujeito, porem, á revisão no fim de oada exerol-
olo,, para que 'sejo apurado p montante exato das vendas do
ano lançado. '

Quando se tratar de inicio de comercio ou do industria, o
lançamento será feito por arbitramento, sujeito, porem, a
revisão no fim do ano.
Os primeiros lançamentos a serem feitos em Obediência a e^
ta lei, terão por base o movemento mercantil do «no de Í950.'
As vendas efetuadas por pessoas não compreendidas no art. 2Q
pagarao o imposto de industria e profissão, na mesma base de
l^,"ad valorem", sobre a mercadoria vendida para for® do Mij
niciploe no ato de sua entrega, entendendo-se por entrega

Oi



õ seu trànspdrte para fora do MuniclpiOj em cuja oportuní-

dadè será exigido o impoâtOè

C. ârt, « o imposto a que se refere o artigo anterior, será cobrado na
■  ■

^  base do valor da venda ou, em sua falta, na da pauta do Bs-

tado»
"V .

ürt, 6fi - Todo comerciante que negociar em cafo em grão oú em. coco será

I  obrigado a ter um livrò propriò para o registro de todas as

.v- suas compras e vendas de café*

'' Art. 7^ - Os comerciantes não estabelecidos no território do Municipio

de Linhares, além dos impostos a que estejam sujeitos, paga-

./ rão 1^ "ad valorem" sobre os produtos comprados neste Munici,

pio*

í' § UniCo O imposto será exigido no áto da saída do produto do terri-
í

torio deste Municipio*

%. %
Art. 8S - Qualqtier Infração a esta lei será punida com a multa de Cr$

l.GOO,GO a êr$ 5»ÔÔ)G,GG 6 o dobro nas reincidências*

§ Unicô - Nas mesmas penas incorrerá o contribuinte que negar a axibi-

^  ção d© seus livros à fiscalização*

Art* 99 - Será cobrado em dobro o atual imposto sobre ambulantes pre

visto nó Codigõ Tributário do Município*
ís

Art. 109 - o imposto sobre bicicletas será cobrado á razão de Ct$ 50,00

por ffiaquina ã disposição do publico*
9

Art* 119 - Picam em pleno vigor os dispositivos do atual Godigo Tributa,

rio que de nenhum modo incidam nas disposições desta Lei, rs,

vogadas as disposições em contrario*
%

Art* 129 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação*
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Prefeitura Municipal de Linharesj Zk de DezQ de

1951.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Projeto de Lei 10,
«

• %

•Art. le

.Altera o Codigo Tributário do Muni-

cipio e dá outras providencias.

O imposto de industria e profissão incidirá sobre as ati

vidades industriaisy c^^fe®?rCi^is e profissionais em geralj
exercidas no Plunicipi^j, ainda que transitoriamente.

22 -

Art. 32 _

12 -

:

22

Art, li-

Os industriais, comerciantes,'hoteleiros, -rpadereiros, pr^
prie%rios de pensões,, restaurantes, padarias, bars, etc.,
sujeitos ao registro de vendas para o pagamento do imp.os-

\td de Vendas 0 Consignações,, pagarão,o imposto municipal
de industria e profissões no base de 1% sobre os.-totais de

sua s venda s anua is,

O lançamènto sera feito anualmente, por funcionários, devj,
damente credencD.ados, tomando-so por baso as vendas d.o anp ■
anterior, sujeito, 'porbra, 'a revisão no fim de cada exercí

cio, para que seja apurado o montante exato das'vendas do

ano lançado, . .

Quando se tratar de inicio de comercio ou ds industria, o
lanç.anen-fco será feito por arbitramento, sujeito, porem, a

,  revisão no fim do ano. '

- Os primeiros lançamentos a 'serem feitos em obediência a es

ta lei, terão por base o mov-femento mercantil do and'de I950.
• ' ■ . . .

»

- As vendas efetuadas °por pessoas nao compreendidas no>art. 22.''
pagara o o imposto d© industria 0 profissão, na mesma base "da".
l%,"ad valorem", sobre a raercadoria vendida para fora do Mu
nicipio ©• no ato de sua entrega , ent©nd.endó—se por entrega" ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Á-rt. 52

o seu "fcranspoirte para fora do Mujiicipio, eiii oportunl-

dade sera exigido o impos-co.

O imposto a que" se refere- o artigo anterior, será colorado na .

base do valor da venda ou, em sua falta, na da pauta do Es

tado,

^  /w A /*

..Art. 62 È Todo comerciante que negociar em cafe em grão ou em coco sera

obrigado a ter ura livro proprio para o registro de todas as

suas compras e vendas de café,

Art. ■ 72 _ Os comerciantes não estabelecidos no território do Municipio
♦

do Linhares, além dos ■ irapostos o que estejam sujeitos, paga

rão 1% "ad valorem" sobre os produtos comprados neste Munici

pio,

§ Único O iraposto será exigido no ato da saída ido produto do rerri-

torio dostc Municipio,

Ki\.

Art,': 82 - Qualquer infração a esta lei será punida com a multa de Cr^-

I0OOO5OO a CrS 5„{í)0)O,OO e o dobro nas reincidoncias,

- Nas mesmas penas incorrerá o contribuinte que negar a exibi-§ UnicQ

Art. 9- -

ção de seus livros a 'fiscalização,

Será cobrado era dobro o atual imposto sobre ambulantes pre-

visto no Codigo Tributário do,Municipio»

Art, 102 _ o imposto sobre bicicletas será cobrado a razão de Cr| 50,00

por maquina à disposição do publico.

Art. 112 _

Arto 122

Ficam em pleno vigor os dispositivos do atual Codigo Tributa,

rio que de nenhum modo incidam nas disposições dosta^Lei, re

vogadas as disposições em contrario.
V

Esta lei entrará em vigor na data d® sua publicação,

d ■ ®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Prefeitura Municipal, de Linhares, 2i| de Dez^ de

1951.

J2-^

ref. Municipal -

Q


